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Aviso do Chefe do Executivo n.º 33/2022

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolu-
ção n.º 2649 (2022) relativa à situação no Mali, adoptada pelo 
Conselho de Segurança das Nações Unidas em 30 de Agosto 
de 2022, nos seus textos autênticos em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 30 de Novembro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 83/2022號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

85/2021 181/2019

87/89/M

b

13/92/M

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 2 de Dezembro de 
2022. — A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 83/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), alterado e republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 2/2021, do n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, do n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, e do artigo 6.º dos 
estatutos da Sociedade para o Desenvolvimento dos Parques 
Industriais de Macau, Limitada, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:


